
PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 23.614.679-0

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
C.N.P.J/M.F

95.589.289/0001-32 
Nome do Prefeito

JAIME DA SILVA STANG
Endereço

AV. IGUAÇU, 750
U.F.

PR
CEP

85635-000
Telefone

46-3546-1144

2. CONCEDENTE

Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / PRAÇA
Período de Execução

03/04/2026 - 08/06/2027
Descrição do Projeto

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA

Quantidade

1608 M²

Justificativa da Proposição

A construção de uma Praça Municipal no centro de Nova Esperança do Sudoeste/PR justifica-se pela
necessidade de ampliar e qualificar os espaços públicos destinados à convivência, lazer e integração social. A
região central do município concentra grande circulação de pessoas e atividades comerciais, sendo, portanto,
o local mais adequado para implantação de um equipamento público que favoreça o bem-estar da população
e fortaleça o uso coletivo do território urbano. A nova praça proporcionará um ambiente seguro, acessível e
devidamente estruturado, oferecendo áreas de descanso, paisagismo, iluminação eficiente e mobiliário
urbano apropriado. Além de atender às demandas de lazer e recreação da comunidade, o projeto contribuirá
diretamente para a valorização do entorno, impulsionando o comércio local, estimulando o fluxo de
visitantes e promovendo maior dinamismo e vitalidade ao centro da cidade. Trata-se de um investimento
estratégico, que visa qualificar o espaço urbano, ampliar as opções de convivência social e proporcionar um
ambiente adequado para atividades culturais, encontros comunitários e práticas ao ar livre. Assim, a
implantação da praça mostra-se essencial para promover o desenvolvimento urbano e melhorar a qualidade
de vida dos moradores, justificando plenamente a necessidade de liberação dos recursos destinados a sua
execução.
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4. RESULTADOS ESPERADOS

Com a implantação da Praça Municipal no centro da cidade, espera-se a melhoria significativa da qualidade de
vida da população, por meio da oferta de um espaço público adequado para convivência, lazer e práticas
culturais. O novo ambiente proporcionará maior integração comunitária, favorecendo encontros sociais,
atividades familiares e eventos promovidos pelo município, fortalecendo o senso de pertencimento e identidade
local. Além disso, prevê-se a valorização da área central, contribuindo para o embelezamento urbano, a
organização dos espaços públicos e o aumento da atratividade da região, estimulando o fluxo de pessoas e o
desenvolvimento do comércio local. Espera-se ainda a promoção de um ambiente seguro, acessível e
estruturado, que atenda diferentes faixas etárias, incentivando a utilização responsável e contínua do espaço
público. Como resultado geral, a construção da praça deverá gerar impactos positivos no bem-estar da
população, na vitalidade urbana e no fortalecimento do desenvolvimento social e econômico do município. 
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etapa 
ou

Fase
Especificação

Duração
Valor - R$

Inicio Fim

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 07/01/2026 24/03/2026 R$ 0,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 03/04/2026 03/05/2026 R$ 4.411,76

3 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 15/04/2026 16/09/2026 R$ 36.858,11

4 FUNDACOES 15/04/2026 15/05/2026 R$ 6.456,24

5 ESTRUTURAS 15/04/2026 16/08/2026 R$ 87.649,24

7 COBERTURA 06/11/2026 06/02/2027 R$ 338.238,96

9
INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

03/04/2026 09/04/2027 R$ 117.213,45

10
INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E
APARELHOS

04/06/2026 04/08/2026 R$ 20.370,05

11
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS,
IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS

04/05/2026 09/04/2027 R$ 284.064,50

12
PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E
EQUIPAMENTOS EXTERNOS

03/04/2026 09/04/2027 R$ 398.901,57

13
DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS,
EQUIPAMENTOS)

04/06/2026 09/03/2027 R$ 20.250,61

Total R$ 1.314.414,49

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária
Código de
Aplicação

Especificação
Contrapartida
proponente

Transferência
Voluntária

F670215451148088444042 311
Outras obras e
Instalações

R$ 314.414,49 R$ 1.000.000,00

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela Meta Mês/Ano Repasse Concedente em R$1,00 Contrapartida Proponente R$1,00

1 Execução de até 6,96% 06/2026 R$ 69.643,74 R$ 21.896,99

2 Execução de até 16,03% 07/2026 R$ 90.681,89 R$ 28.511,70

3 Execução de até 25,25% 08/2026 R$ 92.171,62 R$ 28.980,09

4 Execução de até 34,09% 09/2026 R$ 88.439,49 R$ 27.806,66

5 Execução de até 42,08% 10/2026 R$ 79.854,75 R$ 25.107,49

6 Execução de até 50,70% 11/2026 R$ 86.169,97 R$ 27.093,09

7 Execução de até 58,89% 12/2026 R$ 81.935,94 R$ 25.761,85

8 Execução de até 67,59% 01/2027 R$ 86.998,08 R$ 27.353,46

9 Execução de até 76,73% 02/2027 R$ 91.372,57 R$ 28.728,86

10 Execução de até 86,79% 03/2027 R$ 100.591,25 R$ 31.627,35

11 Execução de até 92,50% 04/2027 R$ 57.121,27 R$ 17.959,75

12 Execução de até 100,00% 05/2027 R$ 75.019,43 R$ 23.587,20

Subtotal R$ 1.314.414,49

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.
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8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Angelica Luana Mattje Hanauer

JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal de NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades
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Documento: PlanodeTrabalho.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Jaime da Silva Stang em 08/12/2025 11:08.

Inserido ao protocolo 23.614.679-0 por: Jaime da Silva Stang em: 08/12/2025 11:06.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:


